
CONTRATO Nº 017/2017 
 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CONFORME LEI Nº 11.947/2009. 

 
 
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 
sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Senhor CHRISTIANO 
SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 
Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no 
RG sob o nº 961351 SPTC/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, o 
Sr. ANTÔNIO GALAVOTE PINTO, fornecedores do grupo informal, portador do CPF nº 
527.328.007-91 e RG nº. 90.508 MTPS-ES, residente na Viçosa, Zona Rural, Conceição do 
Castelo, ES, Cep: 29.370-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o 
presente contrato fundamentado nas disposições Lei nº 11.947/2009, e tendo em vista o que 
consta na CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 e Processo nº 7.617/2016, resolvem celebrar 
o presente contrato que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem. 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA  
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a CHAMADA PÚBLICA para AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital desta CHAMADA PÚBLICA identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 
por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 
1.3 - Discriminação do objeto: 

Item Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 

00001 
   

00001788 
BISCOITO CASEIRO 

Pacote contendo 01 kg 
   

KG 
 

240,00 
 

16,5 
 

3.960,00 

TOTAL GERAL...................................................................... 3.960,00 

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA  
2.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade das mercadorias recebidas 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 



2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 
2.1.7 - O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
FORNECEDOR CONTRATADO, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 
2.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
2.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 
2.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 
constantes no Edital e seus anexos, conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 
2.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 
2.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital e seus 
anexos, o objeto com avarias ou defeitos; 
2.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  
2.2.7 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
2.2.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 
Contratante, ou a terceiros; 
2.2.9 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação; 
2.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA  
3.1 - Os FORNECEDORES CONTRATADOS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, no máximo de 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
4 - CLÁUSULA QUARTA  
4.1 - O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento 
até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2017. 
a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com o edital desta CHAMADA PÚBLICA.  
b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Nota do Produtor Rural de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega. 



 
5 - CLÁUSULA QUINTA  
5.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor R$ 
3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais), conforme descrição anexo ao edital. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA  
6.1 - No valor mencionado na cláusula quinta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA  
7.1 - As despesas para atender a esta Chamada Pública estão programadas em dotação 
orçamentária própria, na classificação abaixo: 
013.016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHAS – 149, 156 E 157 - FONTE DE RECURSO: 11070000 – PNAE/FEDERAL 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA  
8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos gêneros alimentícios, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
8.1.1 - O recebimento dos produtos no valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 
art. 70, da Lei nº 8.666/93. 
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
 
9 - CLÁUSULA NONA  
9.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
9.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
dos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.1.2 - Por acordo entre as partes: 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 



supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 
correspondente execução dos serviços; 
c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 
mais ou para menos conforme o caso; 
e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 
  
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  
10.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, 
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas 
pelo FNDE. 
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 
12.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
12.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3 - fraudar na execução do contrato; 
12.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5 - cometer fraude fiscal; 
12.1.6 - não mantiver a proposta; 
12.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
12.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
12.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 
Contratada que: 



12.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
12.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 
12.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
12.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 
12.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
12.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

Conceição do Castelo, ES, 03 de Março de 2017. 
 
 
 

________________________________________ 
CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito 
(Contratante) 

 
 

____________________________________ 
ANTÔNIO GALAVOTE PINTO  

(Contratado) 
 

TESTEMUNHA: 

___________________________CPF_________________ 

___________________________CPF_________________ 

 



Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 7.617/2016 ANO 26/12/2016 
TERMOS DE 
CONTRATOS Nº. 

017, 018, 019, 
020, 021, 022 E 
023/2017 

 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO 

CONTRATO 

17 – R$ 3.960,00 
18 – R$ 3.960,00 
19 - R$ 3.960,00 
20 - R$ 8.682,00 
21 - R$ 1.779,60 
22 - R$ 3.960,00 
23 - R$ 3.960,00 

VIGÊNCIA 
03 DE MARÇO DE 2017 A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2017. 

 

CONTRATADO 

17- ANTONIO GALAVOTE PINTO 
18- ANTÔNIO FRANCISCO MARETTO E OUTROS 
19- JESUALDA BOTACIN STOFEL 
20- JAIR PASTORE 
21- ROLIGLESE LOZORIO CARDOSO 
22- NATALINO AGOSTINHO PRAVATO 
23- LUCIANA FERREIRA DOS SANTOS FARDIM E OUTROS 

 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, VISANDO ATENDER A DEMANDA 
DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

 

Designação de Fiscal de Contrato 

 

Dispõe sobre a designação de Fiscal para 
assistir e subsidiar o gestor do contrato 
indicado na epígrafe e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da 
Lei Orgânica Municipal, resolve: 

Designar a servidora VENERANDA DA PENHA SILVEIRA DA ROCHA, Matrícula nº 0001387, 
lotada na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, Fiscal dos Contratos nºs. 017, 018, 019, 020, 
021, 022 e 023/2017, que representará a Administração perante os contratados e zelará pela 



boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle 
previstas no Decreto nº 2.376/2014, e 2.453/2014, devendo ainda: 

        I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 
apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 
com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços 
contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 
cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 
residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 
defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 
informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 
execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-
as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 
no tocante à qualidade e quantidade. 
             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de limpeza, 
organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 
              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 
diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, 
dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 
equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e 
local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 
serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 
localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 
Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam 
retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 
notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 
Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os prazos 
determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, inconveniente 
ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais motivos, ser 
solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 
durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 
contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre 
outros. 



XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 
ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 
parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 
avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 
necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 
acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 
níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o 
“Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os percentuais 
determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 
Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 
preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 
Decreto nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 
cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 
previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto 
nº 2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor responsável. 
Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de pagamento para 
cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 
“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há alguma 
divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas necessárias 
para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 
cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem 
o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos 
de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 
preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou 
o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Na ausência do servidor supra designado, fica designada como SUPLENTE a servidora MARIA 
DA PENHA REIS BETINI, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Conceição do Castelo, ES, 03 de março de 2017. 

 

____________________________________________ 
CHRISTIANO SPADETTO                                                                    
Ordenador de Despesas 

 
 



 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
 
Eu, VENERANDA DA PENHA SILVEIRA DA ROCHA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, 
e das funções que são inerentes em razão da função. 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
 



CONTRATO Nº 018/2017 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CONFORME LEI Nº 11.947/2009. 

 
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 
sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Senhor CHRISTIANO 
SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 
Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no 
RG sob o nº 961351 SPTC/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, o 
Sr. ANTÔNIO FRANCISCO MARETTO E OUTROS, fornecedores do grupo informal, portador 
do CPF Nº. 034.653.537.90 e RG nº. 563.379 SPTC-ES, residente em Santa Luzia, Zona 
Rural, Conceição do Castelo, ES, Cep: 29.370-000, doravante denominado CONTRATADO, 
resolvem firmar o presente contrato fundamentado nas disposições Lei nº 11.947/2009, e tendo 
em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 e Processo nº 7.617/2016, 
resolvem celebrar o presente contrato que se regerá mediante as cláusulas e condições que 
subseguem. 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA  
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a CHAMADA PÚBLICA para AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital desta CHAMADA PÚBLICA identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 
por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 
1.3 - Discriminação do objeto: 

Item Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 

00005 
   

00001788 
BISCOITO CASEIRO 

Pacote contendo 01 kg.... 
   

KG 
 

240,00 
 

16,5
 

3.960,00 

TOTAL GERAL...................................................................... 3.960,00 

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA  
2.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade das mercadorias recebidas 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 



no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 
2.1.7 - O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
FORNECEDOR CONTRATADO, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 
2.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
2.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 
2.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 
constantes no Edital e seus anexos, conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 
2.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 
2.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital e seus 
anexos, o objeto com avarias ou defeitos; 
2.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  
2.2.7 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
2.2.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 
Contratante, ou a terceiros; 
2.2.9 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação; 
2.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA  
3.1 - Os FORNECEDORES CONTRATADOS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, no máximo de 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
4 - CLÁUSULA QUARTA  
4.1 - O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento 
até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2017. 
a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com o edital desta CHAMADA PÚBLICA.  
b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Nota do Produtor Rural de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega. 
 



5 - CLÁUSULA QUINTA  
5.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor R$ 
3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais), conforme descrição anexo ao edital. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA  
6.1 - No valor mencionado na cláusula quinta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA  
7.1 - As despesas para atender a esta Chamada Pública estão programadas em dotação 
orçamentária própria, na classificação abaixo: 
013.016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHAS – 149, 156 E 157 - FONTE DE RECURSO: 11070000 – PNAE/FEDERAL 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA  
8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos gêneros alimentícios, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
8.1.1 - O recebimento dos produtos no valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 
art. 70, da Lei nº 8.666/93. 
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
 
9 - CLÁUSULA NONA  
9.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
9.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
dos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.1.2 - Por acordo entre as partes: 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 



correspondente execução dos serviços; 
c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 
mais ou para menos conforme o caso; 
e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 
  
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  
10.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, 
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas 
pelo FNDE. 
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 
12.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
12.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3 - fraudar na execução do contrato; 
12.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5 - cometer fraude fiscal; 
12.1.6 - não mantiver a proposta; 
12.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
12.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
12.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 
Contratada que: 
12.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 



recolhimento de quaisquer tributos; 
12.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
12.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 
12.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
12.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 
12.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
12.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

Conceição do Castelo, ES, 03 de Março de 2017. 
 
 

 
________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 
Prefeito 

(Contratante) 
 
 

____________________________________ 
ANTÔNIO FRANCISCO MARETTO E OUTROS 

(Contratado) 
 

 

TESTEMUNHA: 

___________________________CPF_________________ 

___________________________CPF_________________ 

 



CONTRATO Nº 019/2017 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CONFORME LEI Nº 11.947/2009. 

 
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 
sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Senhor CHRISTIANO 
SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 
Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no 
RG sob o nº 961351 SPTC/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 
Srª. JESUALDA BOTACIN STOFEL E OUTROS, fornecedores do grupo informal, portadora do 
CPF nº. 030.890.907-08 e CI Nº. 3.807.070 SPTC-ES, residente no Barro Branco, Zona 
Rural, Conceição do Castelo - ES, CEP 29.370-000, doravante denominado CONTRATADO, 
resolvem firmar o presente contrato fundamentado nas disposições Lei nº 11.947/2009, e tendo 
em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 e Processo nº 7.617/2016, 
resolvem celebrar o presente contrato que se regerá mediante as cláusulas e condições que 
subseguem. 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA  
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a CHAMADA PÚBLICA para AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital desta CHAMADA PÚBLICA identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 
por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 
1.3 - Discriminação do objeto: 

Item Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 

00006 
   

00001788 
BISCOITO CASEIRO 

Pacote contendo 01 kg.... 
   

KG 
 

240,00 
 

16,5
 

3.960,00 

TOTAL GERAL...................................................................... 3.960,00 

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA  
2.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade das mercadorias recebidas 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 



no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 
2.1.7 - O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
FORNECEDOR CONTRATADO, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 
2.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
2.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 
2.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 
constantes no Edital e seus anexos, conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 
2.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 
2.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital e seus 
anexos, o objeto com avarias ou defeitos; 
2.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  
2.2.7 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
2.2.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 
Contratante, ou a terceiros; 
2.2.9 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação; 
2.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA  
3.1 - Os FORNECEDORES CONTRATADOS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, no máximo de 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
4 - CLÁUSULA QUARTA  
4.1 - O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento 
até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2017. 
a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com o edital desta CHAMADA PÚBLICA.  
b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Nota do Produtor Rural de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega. 
 



5 - CLÁUSULA QUINTA  
5.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor R$ 
3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais), conforme descrição anexo ao edital. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA  
6.1 - No valor mencionado na cláusula quinta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA  
7.1 - As despesas para atender a esta Chamada Pública estão programadas em dotação 
orçamentária própria, na classificação abaixo: 
013.016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHAS – 149, 156 E 157 - FONTE DE RECURSO: 11070000 – PNAE/FEDERAL 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA  
8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos gêneros alimentícios, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
8.1.1 - O recebimento dos produtos no valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 
art. 70, da Lei nº 8.666/93. 
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
 
9 - CLÁUSULA NONA  
9.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
9.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
dos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.1.2 - Por acordo entre as partes: 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 



correspondente execução dos serviços; 
c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 
mais ou para menos conforme o caso; 
e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 
  
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  
10.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, 
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas 
pelo FNDE. 
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 
12.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
12.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3 - fraudar na execução do contrato; 
12.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5 - cometer fraude fiscal; 
12.1.6 - não mantiver a proposta; 
12.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
12.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
12.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 
Contratada que: 
12.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 



recolhimento de quaisquer tributos; 
12.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
12.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 
12.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
12.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 
12.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
12.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

Conceição do Castelo, ES, 03 de Março de 2017. 
 
 

 
________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 
Prefeito 

(Contratante) 
 
 

____________________________________ 
JESUALDA BOTACIN STOFEL E OUTROS 

(Contratado) 
 

TESTEMUNHA: 

___________________________CPF_________________ 

___________________________CPF_________________ 

 
 



CONTRATO Nº 020/2017 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CONFORME LEI Nº 11.947/2009. 

 
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 
sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Senhor CHRISTIANO 
SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 
Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no 
RG sob o nº 961351 SPTC/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, o 
Sr. JAIR PASTORE, fornecedores do grupo informal, portador do CPF nº. 328.275.477-91 e 
RG nº. 350.278 SPTC-ES, residente na Água Limpa, Zona Rural, Conceição do Castelo, ES, 
Cep: 29.370-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato 
fundamentado nas disposições Lei nº 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2017 e Processo nº 7.617/2016, resolvem celebrar o presente contrato 
que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem. 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA  
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a CHAMADA PÚBLICA para AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital desta CHAMADA PÚBLICA identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 
por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 
1.3 - Discriminação do objeto: 

Item Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 

00002 
   

00035377 
POLPA DE FRUTA 

Pasteurizada 
   

KG 
 

600,00 
 

14,47
 

8.682,00 

TOTAL GERAL...................................................................... 8.682,00 

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA  
2.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade das mercadorias recebidas 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 



2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 
2.1.7 - O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
FORNECEDOR CONTRATADO, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 
2.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
2.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 
2.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 
constantes no Edital e seus anexos, conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 
2.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 
2.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital e seus 
anexos, o objeto com avarias ou defeitos; 
2.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  
2.2.7 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
2.2.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 
Contratante, ou a terceiros; 
2.2.9 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação; 
2.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA  
3.1 - Os FORNECEDORES CONTRATADOS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, no máximo de 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
4 - CLÁUSULA QUARTA  
4.1 - O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento 
até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2017. 
a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com o edital desta CHAMADA PÚBLICA.  
b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Nota do Produtor Rural de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega. 
 
5 - CLÁUSULA QUINTA  



5.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor R$ 
8.682,00 (oito mil, seiscentos e oitenta e dois reais), conforme descrição anexo ao edital. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA  
6.1 - No valor mencionado na cláusula quinta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA  
7.1 - As despesas para atender a esta Chamada Pública estão programadas em dotação 
orçamentária própria, na classificação abaixo: 
013.016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHAS – 149, 156 E 157 - FONTE DE RECURSO: 11070000 – PNAE/FEDERAL 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA  
8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos gêneros alimentícios, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
8.1.1 - O recebimento dos produtos no valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 
art. 70, da Lei nº 8.666/93. 
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
 
9 - CLÁUSULA NONA  
9.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
9.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
dos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.1.2 - Por acordo entre as partes: 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 
correspondente execução dos serviços; 



c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 
mais ou para menos conforme o caso; 
e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 
  
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  
10.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, 
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas 
pelo FNDE. 
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 
12.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
12.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3 - fraudar na execução do contrato; 
12.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5 - cometer fraude fiscal; 
12.1.6 - não mantiver a proposta; 
12.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
12.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
12.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 
Contratada que: 
12.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 



12.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
12.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 
12.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
12.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 
12.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
12.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

Conceição do Castelo, ES, 03 de Março de 2017. 
 
 

 
________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 
Prefeito 

(Contratante) 
 
 

____________________________________ 
JAIR PASTORE                                                                         
(Contratado) 

 

TESTEMUNHA: 

___________________________CPF_________________ 

___________________________CPF_________________ 

 
 
 



CONTRATO Nº 021/2017 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CONFORME LEI Nº 11.947/2009. 

 
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 
sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Senhor CHRISTIANO 
SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 
Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no 
RG sob o nº 961351 SPTC/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, o 
Sr. ROLIGLESE LOZORIO CARDOSO, fornecedores do grupo informal, portador do CPF nº. 
130.132.177-07 e RG nº. 2.226.902 SSP/ES, residente em Monforte Frio, Zona Rural, 
Conceição do Castelo, ES, Cep: 29.370-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem 
firmar o presente contrato fundamentado nas disposições Lei nº 11.947/2009, e tendo em vista 
o que consta na CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 e Processo nº 7.617/2016, resolvem 
celebrar o presente contrato que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem. 

 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA  
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a CHAMADA PÚBLICA para AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital desta CHAMADA PÚBLICA identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 
por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 
1.3 - Discriminação do objeto: 

Item Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 

00003 
   

00018373 
 

PÓ DE CAFÉ 
   

KG 
 

120,00 
 

14,83
 

1.779,60 

TOTAL GERAL...................................................................... 1.779,60 

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA  
2.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade das mercadorias recebidas 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 



no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 
2.1.7 - O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
FORNECEDOR CONTRATADO, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 
2.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
2.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 
2.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 
constantes no Edital e seus anexos, conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 
2.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 
2.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital e seus 
anexos, o objeto com avarias ou defeitos; 
2.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  
2.2.7 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
2.2.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 
Contratante, ou a terceiros; 
2.2.9 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação; 
2.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA  
3.1 - Os FORNECEDORES CONTRATADOS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, no máximo de 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
4 - CLÁUSULA QUARTA  
4.1 - O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento 
até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2017. 
a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com o edital desta CHAMADA PÚBLICA.  
b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Nota do Produtor Rural de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega. 
 



5 - CLÁUSULA QUINTA  
5.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor R$ 
1.779,60 (um mil, setecentos e setenta e nove reais e sessenta centavos), conforme 
descrição anexo ao edital. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA  
6.1 - No valor mencionado na cláusula quinta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA  
7.1 - As despesas para atender a esta Chamada Pública estão programadas em dotação 
orçamentária própria, na classificação abaixo: 
013.016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHAS – 149, 156 E 157 - FONTE DE RECURSO: 11070000 – PNAE/FEDERAL 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA  
8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos gêneros alimentícios, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
8.1.1 - O recebimento dos produtos no valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 
art. 70, da Lei nº 8.666/93. 
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
 
9 - CLÁUSULA NONA  
9.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
9.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
dos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.1.2 - Por acordo entre as partes: 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 



supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 
correspondente execução dos serviços; 
c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 
mais ou para menos conforme o caso; 
e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 
  
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  
10.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, 
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas 
pelo FNDE. 
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 
12.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
12.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3 - fraudar na execução do contrato; 
12.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5 - cometer fraude fiscal; 
12.1.6 - não mantiver a proposta; 
12.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
12.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
12.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 
Contratada que: 



12.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
12.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 
12.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
12.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 
12.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
12.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

Conceição do Castelo, ES, 03 de Março de 2017. 
 
 

 
________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 
Prefeito 

(Contratante) 
 
 

____________________________________ 
ROLIGLESE LOZORIO CARDOSO                                                           

(Contratado) 
 

TESTEMUNHA: 

___________________________CPF_________________ 

___________________________CPF_________________ 



CONTRATO Nº 022/2017 
 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CONFORME LEI Nº 11.947/2009. 

 
 
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 
sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Senhor CHRISTIANO 
SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 
Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no 
RG sob o nº 961351 SPTC/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, o 
Sr. NATALINO AGOSTINHO PRAVATO, fornecedores do grupo informal, portador do CPF nº. 
083.633.377-22 e RG nº. 1.612.009 SPTC-ES, residente na Rodovia Monforte Frio, S/N, 
Zona Rural, Conceição do Castelo - ES, CEP 29.370-000, doravante denominado CONTRATADO, 
resolvem firmar o presente contrato fundamentado nas disposições Lei nº 11.947/2009, e tendo 
em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 e Processo nº 7.617/2016, 
resolvem celebrar o presente contrato que se regerá mediante as cláusulas e condições que 
subseguem: 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA  
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a CHAMADA PÚBLICA para AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital desta CHAMADA PÚBLICA identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 
por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 
1.3 - Discriminação do objeto: 

Item Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 

00004 
   

00001788 
BISCOITO CASEIRO 

Pacote contendo 01 kg 
   

KG 
 

240,00 
 

16,5 
 

3.960,00 

TOTAL GERAL...................................................................... 3.960,00 

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA  
2.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade das mercadorias recebidas 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 



comissão/servidor especialmente designado; 
2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 
2.1.7 - O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
FORNECEDOR CONTRATADO, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 
2.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
2.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 
2.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 
constantes no Edital e seus anexos, conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 
2.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 
2.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital e seus 
anexos, o objeto com avarias ou defeitos; 
2.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  
2.2.7 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
2.2.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 
Contratante, ou a terceiros; 
2.2.9 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação; 
2.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA  
3.1 - Os FORNECEDORES CONTRATADOS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, no máximo de 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
4 - CLÁUSULA QUARTA  
4.1 - O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento 
até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2017. 
a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com o edital desta CHAMADA PÚBLICA.  
b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Nota do Produtor Rural de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 



no local de entrega. 
 
5 - CLÁUSULA QUINTA  
5.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor R$ 
3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais), conforme descrição anexo ao edital. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA  
6.1 - No valor mencionado na cláusula quinta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA  
7.1 - As despesas para atender a esta Chamada Pública estão programadas em dotação 
orçamentária própria, na classificação abaixo: 
013.016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHAS – 149, 156 E 157 - FONTE DE RECURSO: 11070000 – PNAE/FEDERAL 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA  
8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos gêneros alimentícios, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
8.1.1 - O recebimento dos produtos no valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 
art. 70, da Lei nº 8.666/93. 
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
 
9 - CLÁUSULA NONA  
9.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
9.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
dos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.1.2 - Por acordo entre as partes: 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 



b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 
correspondente execução dos serviços; 
c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 
mais ou para menos conforme o caso; 
e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 
  
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  
10.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, 
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas 
pelo FNDE. 
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 
12.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
12.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3 - fraudar na execução do contrato; 
12.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5 - cometer fraude fiscal; 
12.1.6 - não mantiver a proposta; 
12.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
12.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
12.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 



Contratada que: 
12.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
12.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 
12.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
12.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 
12.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
12.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

Conceição do Castelo, ES, 03 de Março de 2017. 
 
 
 

________________________________________ 
CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito 
(Contratante) 

 
 

____________________________________ 
NATALINO AGOSTINHO PRAVATO                                                         

(Contratado) 
 

TESTEMUNHA: 

___________________________CPF_________________ 

___________________________CPF_________________ 



CONTRATO Nº 023/2017 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CONFORME LEI Nº 11.947/2009. 

 
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 
sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Senhor CHRISTIANO 
SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 
Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no 
RG sob o nº 961351 SPTC/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 
Srª. LUCIANA FERREIRA SANTOS FARDIN E OUTROS, fornecedores do grupo informal, 
portadora do CPF nº. 094.824.457-75 e CI Nº. 1.809.875 SPTC-ES, residente em São José 
da Bela vista, Zona Rural, Conceição do Castelo - ES, CEP 29.370-000, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato fundamentado nas disposições Lei nº 
11.947/2009, e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 e 
Processo nº 7.617/2016, resolvem celebrar o presente contrato que se regerá mediante as 
cláusulas e condições que subseguem. 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA  
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a CHAMADA PÚBLICA para AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital desta CHAMADA PÚBLICA identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 
por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 
1.3 - Discriminação do objeto: 

Item Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 

00007 
   

00001788 
BISCOITO CASEIRO 

Pacote contendo 01 kg.... 
   

KG 
 

240,00 
 

16,5
 

3.960,00 

TOTAL GERAL...................................................................... 3.960,00 

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA  
2.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade das mercadorias recebidas 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 



no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 
2.1.7 - O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
FORNECEDOR CONTRATADO, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 
2.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
2.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 
2.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 
constantes no Edital e seus anexos, conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 
2.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 
2.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital e seus 
anexos, o objeto com avarias ou defeitos; 
2.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  
2.2.7 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
2.2.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 
Contratante, ou a terceiros; 
2.2.9 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação; 
2.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA  
3.1 - Os FORNECEDORES CONTRATADOS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, no máximo de 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
4 - CLÁUSULA QUARTA  
4.1 - O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento 
até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2017. 
a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com o edital desta CHAMADA PÚBLICA.  
b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Nota do Produtor Rural de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega. 
 



5 - CLÁUSULA QUINTA  
5.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor R$ 
3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais), conforme descrição anexo ao edital. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA  
6.1 - No valor mencionado na cláusula quinta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA  
7.1 - As despesas para atender a esta Chamada Pública estão programadas em dotação 
orçamentária própria, na classificação abaixo: 
013.016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHAS – 149, 156 E 157 - FONTE DE RECURSO: 11070000 – PNAE/FEDERAL 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA  
8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos gêneros alimentícios, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
8.1.1 - O recebimento dos produtos no valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 
art. 70, da Lei nº 8.666/93. 
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
 
9 - CLÁUSULA NONA  
9.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
9.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
dos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.1.2 - Por acordo entre as partes: 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 



correspondente execução dos serviços; 
c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 
mais ou para menos conforme o caso; 
e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 
  
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  
10.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, 
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas 
pelo FNDE. 
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 
12.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
12.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3 - fraudar na execução do contrato; 
12.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5 - cometer fraude fiscal; 
12.1.6 - não mantiver a proposta; 
12.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
12.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
12.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 
Contratada que: 
12.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 



recolhimento de quaisquer tributos; 
12.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
12.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 
12.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
12.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 
12.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
12.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

Conceição do Castelo, ES, 03 de Março de 2017. 
 
 

 
________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 
Prefeito 

(Contratante) 
 
 
 

____________________________________ 
LUCIANA FERREIRA SANTOS FARDIN E OUTROS                                              

(Contratado) 
 

 

TESTEMUNHA: 

___________________________CPF_________________ 

___________________________CPF_________________ 



 
 
 



TERMO DE CONTRATO Nº 024/2017 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 

024/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO E O 

SENHOR NIVALDO DA SILVA LAZARO. 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, com sede à Avenida José Grilo, nº 426, 

Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Senhor CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 

Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no 

CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351 SPTC/ES, e o FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Av. José Grilo S/N, inscrito no CNPJ nº 

15.003.550/0001-31, neste ato representado pelo Sr. HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA, 

brasileiro, união estável, residente e domiciliado na Rua Rafaela Bernabé Pizzol, s/n, Bairro 

Nicolau de Vargas e Silva, Conceição do Castelo, ES, Cep.: 29.370.000, Secretário Municipal 

do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, portador do CPF sob o nº 000.957.127-

20 e RG sob o nº 27.984.452-9 SSP/ES, doravante denominados CONTRATANTES e do 

outro lado a empresa NIVALDO DA SILVA LAZARO 08703064727, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 22.828.264/0001-70, estabelecida na Rua Maria 

Soares, nº 181, Bairro Arthur Soares, Conceição do Castelo, ES, Cep: 29.370-000, 

representada neste ato pelo Sr. NIVALDO DA SILVA LAZARO, brasileiro, casado, músico, 

residente e domiciliado à Rua Maria Soares Ribeiro, 181, Bairro Arthur Soares, Município de 

Conceição do Castelo, ES, inscrito no CPF sob o nº 087.030.647-27 e no RG sob o nº 

1.596.890 SSP/ES, doravante denominado CONTRATADO, têm justos e contratados nos 

termos do Art. 25, “caput” e Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e 

Processo nº 511/2017, firmam entre si o presente contrato, de acordo com as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOWS MUSICAIS NO 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA “FREI ALAOR DOS SANTOS”, PARA ATENDENDIMENTO À 

TERCEIRA IDADE DO MUNICÍPIO, sendo de 04 (quatro) a 05 (cinco) shows mensais, 

perfazendo um total aproximado de 50 (cinquenta) shows no ano, com duração de 04 (quatro) 

horas cada show. 

 



CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O valor global estimado do presente contrato é de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e 

quinhentos reais), devendo ser pago a quantia de R$ 450,00 (trezentos e noventa reais) 

por cada show realizado, estimado em aproximadamente 50 (cinquenta) shows. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

Os preços contratados são fixos, não sofrendo qualquer reajustamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto do presente Contrato, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da Lei 

nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura, em 17 de março de 2017 a 

31 de dezembro de 2017, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a 

cargo da seguinte dotação: 

014.003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Elemento de despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Fonte de Recursos: 10000000 (Próprio) e 13010000 (Federal) 

Ficha – 037 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

I - Compete ao Contratante: 

A - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do 

Contrato; 

B - Notificar à contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da prestação de serviços; 

C - Efetuar os pagamentos devidos ao Contratado; 

D - Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

Contrato; 

E - Providenciar as inspeções dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos e horários 

pelo Contratado. 

II – Compete ao Contratado: 

A – Executar os serviços contratados, conforme Cláusula Primeira, realizando uma média de 04 

(quatro) a 05 (cinco) shows por mês e/ou de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social; 

B – O Contratado estará obrigado a fornecer e manter todos os equipamentos e instrumentos 

necessários à implementação dos serviços em perfeitas condições de uso, por sua conta e 

risco, bem como é de sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou 

comerciais decorrentes da execução deste Contrato; 

C – O contratado é responsável pelos danos que vierem a ser causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

D - Fornecer Número de Conta Bancária para a efetuação do pagamento do referido contrato. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

O não cumprimento deste Contrato no todo ou em parte sujeitará o Contratado a todas as 

penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

I – advertência; 

II – Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do 

Contrato; 



III – Multa de 0,33% (zero, virgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado na 

execução dos serviços, sendo descontados de imediato no pagamento devido ou cobrada 

judicialmente, se for o caso.  

IV – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de 02 (dois) anos. 

V – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo. 

A - Antes da aplicação de qualquer das penalidades, o contratado será advertido, devendo 

apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis; 

B - O Contratado, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) 

advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação 

das penalidades cabíveis. A administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato 

mesmo que só tenha ocorrido uma advertência; 

C – As advertências, quando não seguidas de justificativas aceitas pela Administração, não 

serão computadas para o fim previsto na alínea acima; 

D – As Multas previstas nos itens II e III poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser 

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens IV e V; 

E – A multa moratória será calculada no momento em que ocorreu o fato e não da 

advertência, estando limitada a 10% (dez por cento) quando deverá ser rescindido o Contrato 

e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, 

entretanto, antes de atingido o limite, rescindir o Contrato em razão do atraso; 

F – A administração também, poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na 

execução dos serviços, para entender rescindido o Contrato; 

G – A inidoneidade do Contratado será declarada pela Secretária responsável a fim de que 

opere seus efeitos perante toda a Administração Pública; 

H – Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 

contratar com a Administração pelo prazo máximo; 

I – Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão, acima tratada, as 

empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93: 

a – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b – tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos Ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 



A Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer 

procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista ao Contratado direito a qualquer 

indenização nos seguintes casos: 

A – inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as 

previstas em lei; 

B – o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 

C – desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

D – paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

E – decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

F – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade de esfera Administrativa a que está subordinado o 

Contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato. 

G – a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido 

nos artigos 79 e 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os impostos e contribuições incidentes sobre o presente Contrato serão descontados e retidos 

na forma da legislação atinente à espécie.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Castelo - ES, como competente para dirimir 

todas as questões que por ventura venham a surgir, decorrentes da execução deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
 

Conceição do Castelo, ES, 16 de março de 2017. 

 

 

________________________________________ 
CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito 
(Contratante) 

 
 

_____________________________________ 
HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA  



Secretário Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 
(Contratante) 

 
 
 

______________________________________ 
NIVALDO DA SILVA LAZARO 08703064727 

(Contratado) 
 

 

TESTEMUNHAS:  

_____________________________________ CPF ____________________ 

_____________________________________ CPF ____________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Ato de Designação – Fiscal de Contratos 
 

DADOS DO CONTRATO 
 

PROCESSO Nº 511/2017 DATA 26/01/2017 CONTRATO Nº 024/2017 

 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, ES CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO 
CONTRATO R$ 22.500,00 VIGÊNCIA 17 DE MARÇO DE 2017 A 31 DE 

DEZEMBRO DE 2017. 

 

CONTRATADO NIVALDO DA SILVA LAZARO 

 

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOWS MUSICAIS NO CENTRO DE 
CONVIVENCIA FREI ALAOR DOS SANTOS (CONVIVER). 

 
Designação de Fiscal de Contrato 

 
Dispõe sobre a designação de Fiscal para assistir 
e subsidiar o gestor do contrato indicado na 
epígrafe e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da 
Lei Orgânica Municipal, resolve: 
 
Designar a servidora ROSELENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI, Matrícula nº 00030, lotada 
na Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, como como Fiscal 
do Termo de Contrato nº 024/2017, aquisição oriundas da secretaria que representará a 
Administração perante a contratada e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo 
as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no Decreto nº 2.376 e 
2.453/2014, devendo ainda: 
 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 
apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, 
juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos 
serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 
cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 
residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 
defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 
informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 



V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 
execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-
as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto 
contratado no tocante à qualidade e quantidade. 
             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 
limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 
              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 
diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de 
serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de 
materiais, equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e 
local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento 
dos serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 
localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 
Contratados”, (Anexo D do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que 
acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 
notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 
Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a substituição, de acordo com os 
prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 
inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 
motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 
durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 
contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, 
dentre outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 
ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a 
subcontratação parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no 
contrato, avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a 
readequação seja necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as 
alterações necessárias acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 
níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o 
“Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), de acordo com os 
percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados 
pela Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 
preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 
Decreto nº 2.376 e 2.453/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a 
Contratada cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 
previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto 
nº 2.376 e 2.453/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 



responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 
pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 
“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a fim de verificar se há 
alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 
necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 
pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 
cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que 
justifiquem o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato 
nos casos de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está 
completamente preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço 
ou o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 17 de março de 2017. 

 

________________________________________ 
CHRISTIANO SPADETTO 
Ordenador de Despesas 

 
 

 
 
 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
 
Eu, ROSELENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI, declaro-me ciente da designação ora 
atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
 



CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 025/2017 

 

Processo nº. 1.577/2017 

 

LOCATÁRIO: O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, com sede à Avenida José 

Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Senhor CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, 

inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351 SPTC/ES, e o 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Av. José Grilo S/N, inscrito no 

CNPJ nº 15.003.550/0001-31, neste ato representado pelo Sr. HUMBERTO ANTONIO DA 

ROCHA, brasileiro, união estável, residente e domiciliado na Rua Rafaela Bernabé Pizzol, s/n, 

Bairro Nicolau de Vargas e Silva, Conceição do Castelo, ES, Cep.: 29.370.000, Secretário 

Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, portador do CPF sob o nº 

000.957.127-20 e RG sob o nº 27.984.452-9 SSP/ES. 

 

LOCADOR: ASSIS JOSÉ AMORIM, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na 

Rua José Conrado de Vargas, nº 106, Centro, Conceição do Castelo – ES, inscrito no CPF sob 

o nº. 450.163.487-15 e RG sob o nº. 276.387 SPC/ES. 

 

Os acima qualificados, de comum acordo, resolvem ajustar este Contrato de Locação, 

autorizado pela Lei Municipal nº. 1.900/2017, nos termos do art. 24, X, da Lei nº. 

8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme pedido protocolizado sob o nº. 

1.577/2017 de 16/03/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente instrumento a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA 

RUA JOSÉ CONRADO DE VARGAS, Nº 106, CENTRO, CONCEIÇÃO DO CASTELO – ES, 

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ALUGUEL E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O valor global do presente Locação é de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), 

devendo ser pago mensalmente o valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) 



referente ao período de 01/01/2017 a 31/12/2017, pontualmente até o 5º dia útil do mês 

subsequente ao vencido, podendo ser corrigido anualmente pelo IGP-M acumulado no ano 

anterior, após 12 (doze) meses de assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

O prazo de locação será do dia 21 de março de 2017 a 31 de dezembro de 2017, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por igual período, 

mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

I – São obrigações do Locador: 

a) As obras que importem à segurança do imóvel ou as benfeitorias necessárias e úteis; 

 

II - São obrigações do Locatário: 

a) Salvo as obras que importem à segurança do imóvel ou as benfeitorias necessárias e úteis, 

obriga-se por pequenas benfeitorias necessárias ao objeto do contrato, devendo trazer o 

imóvel locado em perfeito estado de conservação e funcionamento, até o fim deste contrato; 

b) Efetuar o pagamento do aluguel mensal até o 5º dia útil seguinte ao vencido; 

c) Efetuar o pagamento das tarifas referentes ao fornecimento de serviços públicos de energia 

elétrica e água, que se destinem ao funcionamento do Conselho Tutelar; 

d) Não transferir, sublocar, ceder ou emprestar total ou parcialmente o imóvel, objeto do 

presente contrato, sem prévio consentimento do locador; 

e) Não é permitido fazer modificações no imóvel, que impliquem mudança permanente no 

mesmo, sem autorização expressa do locador. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FINALIDADE E FISCALIZAÇÃO 

 

O imóvel, objeto da locação, destina-se exclusivamente ao funcionamento do Conselho 

Tutelar, não podendo ser mudada a sua destinação sem o expresso consentimento do Locador. 

 

A execução do presente contrato será acompanhada pelo Sr. HUMBERTO ANTONIO DA 

ROCHA, Secretário Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social (Gestor do 

Contrato) e fiscalizado pela Servidora ROSILENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI, lotada na 

Secretaria Municipal de Trabalho Assistência e Desenvolvimento Social (Fiscal do Contrato), 



nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços 

contratados. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

014 - Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social Ficha: 

57 – Fonte de Recurso: 10000000 

3.3.90.36.000: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

 

As partes elegem o Foro desta Comarca de Conceição do Castelo – ES, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento.  

E, por estarem, as partes contratadas, justos e acordados, assinam o presente contrato, na 

presença de 2 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor, forma e valor, 

destinando-se uma via para cada uma das partes. 

Conceição do Castelo – ES, 21 de março de 2017. 

 

 

________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito 

(Locatário) 

 

 

__________________________________ 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(Locatário) 

 

 

___________________________________ 

ASSIS JOSÉ AMORIM 

(Locador) 

 



CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, ROSILENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI, declaro-me ciente da designação ora atribuída, 

e das funções que são inerentes em razão da função. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________ CPF __________________ 

 

___________________________ CPF __________________ 



TERMO DE CONTRATO Nº 026/2017 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 026/2017, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO E A EMPRESA J DE PAULA 

DIAS - EPP.   

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 27.165.570/0001-98,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no 

RG sob o nº 961351 SPTC/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa J DE PAULA DIAS - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.979.039/0001-04, com sede Av. Governador Jones dos Santos Neves, nº 177, Santo Antonio, 

Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP 29.300-500,  por seu representante legal o Sr. JÉFERSON DE 

PAULA DIAS, portador do CPF nº 938.710.827-91 e RG nº 768.240-ES, doravante 

denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, nos termos do 

procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 

003/2016 e Processo nº 1.467/2017, aquisição por maior desconto por item, nos termos da 

Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da Lei Complementar nº 123/06, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que se regerá mediante as cláusulas 

e condições que subseguem.  

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS OU 

ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, PARA MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS LEVES, ÔNIBUS, 

CAMINHÕES E MOTOCICLETAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 

instrumento, independente de transcrição. 

1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 

por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 

1.3 - Discriminação do objeto: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 



Item Especificações Unid.  Medida Cronograma 
Quantidade Total 

Estimada 

01 Linha Leve Unid. Parcelada R$ 36.000,00 

 
 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura até 22 de março de 

2017 a 31 de dezembro de 2017, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 - O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 

reais), de acordo com os preços consignados na ata do Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 003/2015. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:   

011- Gabinete do Prefeito 
Ficha – 0006 Fonte de Recurso- 10000000 
 
012- Secretaria Municipal de Administração 
Ficha – 0021 Fonte de Recurso- 10000000 
 
013 - Secretaria Municipal de Finanças 
Ficha – 0042 Fonte de Recurso- 10000000 
 
015-  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Ficha – 0062 Fonte de Recurso- 10000000 e 16040000  
 
016001- Secretaria Municipal de Educação 
Ficha – 0109, 0114, 0120 Fonte de Recurso -  11010000 
Ficha – 0140 Fonte de Recurso -  10000000 
Ficha – 0138 Fonte de Recurso -  11990000 
Ficha – 0147 Fonte de Recurso -  11070000 
 
018001 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Ficha – 0178 Fonte de Recurso 10000000 e 16040000 
 
019001 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
Ficha – 0211 Fonte de Recurso - 10000000 
 



Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo 

Legenda dos Recursos:  
10000000 – 12010000 – 11010000 - Próprio  
16040000 – 12030000 – Federal 
12990000 - 11990000 – Estadual 
 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 

objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois 

de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, 

após a respectiva apresentação.   

5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) à Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias 

que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento 

contratual. 

5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada à Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de 

terceiros. 

5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja prorrogação 

contratual que ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido com base no reajuste 

vinculado ao reajuste da tabela. 

6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 

65 da Lei nº 8.666/93. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - A aquisição será realizada de acordo com as necessidades das diversas secretarias do 



Município de Conceição do Castelo, ES, no período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.2 - Os itens deverão ser entregues na Avenida José Grilo, nº 426, Centro de Conceição do 

Castelo, ES, no Setor de Frotas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 

da autorização de fornecimento, onde será especificado o quantitativo, de acordo com os 

descontos registrados. 

7.3 - As peças serão recebidas provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

7.4 - As peças poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5 - As peças serão recebidas definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado, realizado pelo responsável do Setor de Divisão de 

Transportes. 

7.6 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

7.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.8 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os produtos de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

7.9 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

7.10 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-



responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 

70, da Lei nº 8.666/93. 

8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade das peças recebidas 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

9.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica, com 

descrição completa dos objetos e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de 

garantia; 

9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

9.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, 

as peças com avarias ou defeitos; 

9.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



9.2.6 - Fornecer as peças solicitadas dentro do prazo de 24h a partir do recebimento da 

autorização de fornecimento, onde será especificado o quantitativo, de acordo com os descontos 

registrados e nas condições propostas dentro do período de vigência da Ata; 

9.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

9.2.8 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

9.2.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 

Contratante, ou a terceiros; 

9.2.10 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

da administração e independentemente da quantidade solicitada; 

9.2.11 - Entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de 

Referência e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de garantia;  

9.2.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

contratante;  

9.2.13 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução; 

9.2.14 - Observar as prescrições relativas ás leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 

devido em decorrência direta ou indireta da Ata, isentando a contratante de qualquer 

responsabilidade; 

9.2.15 - Entregar somente peças genuínas ou originais de primeira linha que serão adquiridas 

de acordo com o percentual de desconto ofertado pela Contratada sobre a tabela de preços 

elaborada pela AUDATEX; 

9.2.16 - Conceder garantia contratual de no mínimo 03 (três) meses ou 5000 Km, o que primeiro 

vencer, nas peças vendidas a Contratante contados a partir do dia de aceite da Nota Fiscal; 

9.2.17 - Não realizar cobrança de peças fornecidas em substituição as peças que apresentarem 

defeitos dentro do prazo de garantia;  

9.2.18 - Se responsabilizar por qualquer indenização ou reparação por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros por culpas da mesma, seus empregados ou representantes, 

decorrentes das peças e acessórios fornecidos com vícios ou defeitos, durante os prazos de 

garantia, mesmo depois do vencimento da Ata de Registro de Preços; 

9.2.19 - Sempre que solicitado a empresa deverá fornecer descrição e número original das 

peças. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a 

Contratada que: 



10.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 - cometer fraude fiscal; 

10.1.6 - não mantiver a proposta; 

10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 

Contratada que: 

10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 

10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 



poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 

da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 

correspondente execução dos serviços; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato; 

d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 

mais ou para menos conforme o caso; 

e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 



 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, independentemente de 

transcrição: 

14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

 

Conceição do Castelo, ES, 22 de Março de 2017. 

 

 

___________________________________                                                   

CHRISTIANO SPADETTO                                                                    

PREFEITO                                                                               

CONTRATANTE 

 

___________________________________                                                   

J DE PAULA DIAS - EPP                                                                     

JÉFERSON DE PAULA DIAS 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________ CPF:__________________ 

 

________________________________ CPF:__________________ 

 



TERMO DE CONTRATO Nº 027/2017 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 027/2017, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO E A EMPRESA J DE PAULA 

DIAS - EPP.   

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 27.165.570/0001-98,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no 

RG sob o nº 961351 SPTC/ES e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com 

sede na Av. José Grilo, s/n, inscrito no CNPJ nº 15.003.550/0001-31, neste ato representado 

pelo Sr. HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA, brasileiro, união estável, residente e domiciliado 

na Rua Rafaela Bernabé Pizzol, s/n, Bairro Nicolau de Vargas e Silva, Conceição do Castelo, ES, 

Cep.: 29.370.000, Secretário Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, 

portador do CPF sob o nº 000.957.127-20 e RG sob o nº 27.984.452-9 SSP/ES, doravante 

denominados CONTRATANTES e, de outro lado, a empresa J DE PAULA DIAS - EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.979.039/0001-04, com sede Av. 

Governador Jones dos Santos Neves, nº 177, Santo Antonio, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP 

29.300-500,  por seu representante legal o Sr. JÉFERSON DE PAULA DIAS, portador do CPF nº 

938.710.827-91 e RG nº 768.240-ES, doravante denominado CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente Termo de Contrato, nos termos do procedimento licitatório do PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2016 e Processo nº 1.467/2017, 

aquisição por maior desconto por item, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal 

nº 2.247/13, da Lei Complementar nº 123/06, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 

e suas alterações, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem.  

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS OU 

ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, PARA MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS LEVES, ÔNIBUS, 

CAMINHÕES E MOTOCICLETAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 

instrumento, independente de transcrição. 

1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 



por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 

1.3 - Discriminação do objeto: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Item Especificações Unid.  Medida Cronograma Quant. Total Estimada 

01 Linha Leve Unid. Parcelada R$ 5.400,00 

 
 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura até 22 de março de 

2017 a 31 de dezembro de 2017, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 - O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 5.400,00 (cinco mil e 

quatrocentos reais), de acordo com os preços consignados na ata do Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 003/2015. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:   

014 - Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 
Ficha – 0011 Fonte de Recursos - 10000000/13010000/ 13990000 
Ficha – 0056 Fonte de Recurso -10000000 
 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo 

Legenda dos Recursos:  
10000000 – 12010000 – 11010000 - Próprio  
16040000 – 12030000 – Federal 
12990000 - 11990000 – Estadual 
 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 

objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA 



ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois 

de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, 

após a respectiva apresentação.   

5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) à Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias 

que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento 

contratual. 

5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada à Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de 

terceiros. 

5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja prorrogação 

contratual que ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido com base no reajuste 

vinculado ao reajuste da tabela. 

6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 

65 da Lei nº 8.666/93. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - A aquisição será realizada de acordo com as necessidades das diversas secretarias do 

Município de Conceição do Castelo, ES, no período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.2 - Os itens deverão ser entregues na Avenida José Grilo, nº 426, Centro de Conceição do 

Castelo, ES, no Setor de Frotas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 

da autorização de fornecimento, onde será especificado o quantitativo, de acordo com os 

descontos registrados. 

7.3 - As peças serão recebidas provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

7.4 - As peças poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, 



sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5 - As peças serão recebidas definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado, realizado pelo responsável do Setor de Divisão de 

Transportes. 

7.6 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

7.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.8 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os produtos de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

7.9 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

7.10 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 

70, da Lei nº 8.666/93. 

8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 



9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade das peças recebidas 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

9.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica, com 

descrição completa dos objetos e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de 

garantia; 

9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

9.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, 

as peças com avarias ou defeitos; 

9.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6 - Fornecer as peças solicitadas dentro do prazo de 24h a partir do recebimento da 

autorização de fornecimento, onde será especificado o quantitativo, de acordo com os descontos 

registrados e nas condições propostas dentro do período de vigência da Ata; 

9.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

9.2.8 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

9.2.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 

Contratante, ou a terceiros; 

9.2.10 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

da administração e independentemente da quantidade solicitada; 



9.2.11 - Entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de 

Referência e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de garantia;  

9.2.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

contratante;  

9.2.13 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução; 

9.2.14 - Observar as prescrições relativas ás leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 

devido em decorrência direta ou indireta da Ata, isentando a contratante de qualquer 

responsabilidade; 

9.2.15 - Entregar somente peças genuínas ou originais de primeira linha que serão adquiridas 

de acordo com o percentual de desconto ofertado pela Contratada sobre a tabela de preços 

elaborada pela AUDATEX; 

9.2.16 - Conceder garantia contratual de no mínimo 03 (três) meses ou 5000 Km, o que primeiro 

vencer, nas peças vendidas a Contratante contados a partir do dia de aceite da Nota Fiscal; 

9.2.17 - Não realizar cobrança de peças fornecidas em substituição as peças que apresentarem 

defeitos dentro do prazo de garantia;  

9.2.18 - Se responsabilizar por qualquer indenização ou reparação por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros por culpas da mesma, seus empregados ou representantes, 

decorrentes das peças e acessórios fornecidos com vícios ou defeitos, durante os prazos de 

garantia, mesmo depois do vencimento da Ata de Registro de Preços; 

9.2.19 - Sempre que solicitado a empresa deverá fornecer descrição e número original das 

peças. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a 

Contratada que: 

10.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 - cometer fraude fiscal; 

10.1.6 - não mantiver a proposta; 

10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 



10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 

Contratada que: 

10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 

10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 

da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 



 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 

correspondente execução dos serviços; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato; 

d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 

mais ou para menos conforme o caso; 

e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, independentemente de 

transcrição: 

14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  



Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

 

Conceição do Castelo, ES, 22 de Março de 2017. 

 

 

___________________________________                                                   

CHRISTIANO SPADETTO                                                                    

PREFEITO                                                                               

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________ 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA                                                             
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL                                                                                 
CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________                                                   

J DE PAULA DIAS - EPP                                                                     

JÉFERSON DE PAULA DIAS 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________ CPF:__________________ 

 

________________________________ CPF:__________________ 

 



TERMO DE CONTRATO Nº 028/2017 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 028/2017, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO E A EMPRESA J DE PAULA 

DIAS - EPP.   

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 27.165.570/0001-98,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no 

RG sob o nº 961351 SPTC/ES e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito no CNPJ 

14.733.777/0001-70, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde Srª.  

SANDRA REGINA LUPIM SANTOS, brasileira, residente e domiciliada na Av. José Grilo, nº. 901, 

Aptº. 305, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, portadora do CPF nº 003.304.357-

44 e RG 06252160-4 DGPC/DPT/RJ, doravante denominados CONTRATANTES e de outro 

lado, a empresa J DE PAULA DIAS - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 08.979.039/0001-04, com sede Av. Governador Jones dos Santos Neves, nº 177, Santo 

Antonio, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP 29.300-500,  por seu representante legal o Sr. 

JÉFERSON DE PAULA DIAS, portador do CPF nº 938.710.827-91 e RG nº 768.240-ES, 

doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, nos 

termos do procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

nº 003/2016 e Processo nº 1.467/2017, aquisição por maior desconto por item, nos termos 

da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da Lei Complementar nº 123/06, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que se regerá mediante as 

cláusulas e condições que subseguem.  

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS OU 

ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, PARA MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS LEVES, ÔNIBUS, 

CAMINHÕES E MOTOCICLETAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 

instrumento, independente de transcrição. 

1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 

por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 



1.3 - Discriminação do objeto: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Item Especificações Unid.  Medida Cronograma Quant. Total Estimada 

01 Linha Leve Unid. Parcelada R$ 9.000,00 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura até 22 de março de 

2017 a 31 de dezembro de 2017, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 - O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), de 

acordo com os preços consignados na ata do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

003/2015. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:   

017001 - Secretaria Municipal de Saúde 
Ficha – 0005, 0025 Fonte de Recurso – 12010000 
Ficha – 0053 Fonte de Recurso -  16040000 
Ficha – 0014 Fonte de Recurso -  12030000 
 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo 

Legenda dos Recursos:  
10000000 – 12010000 – 11010000 - Próprio  
16040000 – 12030000 – Federal 
12990000 - 11990000 – Estadual 
 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 

objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois 



de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, 

após a respectiva apresentação.   

5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) à Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias 

que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento 

contratual. 

5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada à Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de 

terceiros. 

5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja prorrogação 

contratual que ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido com base no reajuste 

vinculado ao reajuste da tabela. 

6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 

65 da Lei nº 8.666/93. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - A aquisição será realizada de acordo com as necessidades das diversas secretarias do 

Município de Conceição do Castelo, ES, no período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.2 - Os itens deverão ser entregues na Avenida José Grilo, nº 426, Centro de Conceição do 

Castelo, ES, no Setor de Frotas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 

da autorização de fornecimento, onde será especificado o quantitativo, de acordo com os 

descontos registrados. 

7.3 - As peças serão recebidas provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

7.4 - As peças poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 



7.5 - As peças serão recebidas definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado, realizado pelo responsável do Setor de Divisão de 

Transportes. 

7.6 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

7.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.8 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os produtos de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

7.9 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

7.10 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 

70, da Lei nº 8.666/93. 

8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade das peças recebidas 



provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

9.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica, com 

descrição completa dos objetos e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de 

garantia; 

9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

9.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, 

as peças com avarias ou defeitos; 

9.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6 - Fornecer as peças solicitadas dentro do prazo de 24h a partir do recebimento da 

autorização de fornecimento, onde será especificado o quantitativo, de acordo com os descontos 

registrados e nas condições propostas dentro do período de vigência da Ata; 

9.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

9.2.8 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

9.2.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 

Contratante, ou a terceiros; 

9.2.10 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

da administração e independentemente da quantidade solicitada; 

9.2.11 - Entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de 



Referência e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de garantia;  

9.2.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

contratante;  

9.2.13 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução; 

9.2.14 - Observar as prescrições relativas ás leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 

devido em decorrência direta ou indireta da Ata, isentando a contratante de qualquer 

responsabilidade; 

9.2.15 - Entregar somente peças genuínas ou originais de primeira linha que serão adquiridas 

de acordo com o percentual de desconto ofertado pela Contratada sobre a tabela de preços 

elaborada pela AUDATEX; 

9.2.16 - Conceder garantia contratual de no mínimo 03 (três) meses ou 5000 Km, o que primeiro 

vencer, nas peças vendidas a Contratante contados a partir do dia de aceite da Nota Fiscal; 

9.2.17 - Não realizar cobrança de peças fornecidas em substituição as peças que apresentarem 

defeitos dentro do prazo de garantia;  

9.2.18 - Se responsabilizar por qualquer indenização ou reparação por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros por culpas da mesma, seus empregados ou representantes, 

decorrentes das peças e acessórios fornecidos com vícios ou defeitos, durante os prazos de 

garantia, mesmo depois do vencimento da Ata de Registro de Preços; 

9.2.19 - Sempre que solicitado a empresa deverá fornecer descrição e número original das 

peças. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a 

Contratada que: 

10.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 - cometer fraude fiscal; 

10.1.6 - não mantiver a proposta; 

10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 



parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 

Contratada que: 

10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 

10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 

da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 



12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 

correspondente execução dos serviços; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato; 

d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 

mais ou para menos conforme o caso; 

e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, independentemente de 

transcrição: 

14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 



vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

 

Conceição do Castelo, ES, 22 de Março de 2017. 

 

 

___________________________________                                                   

CHRISTIANO SPADETTO                                                                    

PREFEITO                                                                               

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________                                                   

SANDRA REGINA LUPIM SANTOS                                                             

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                          

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________                                                   

J DE PAULA DIAS - EPP                                                                    

JÉFERSON DE PAULA DIAS 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________ CPF:__________________ 

 

________________________________ CPF:__________________ 

 



TERMO DE CONTRATO Nº 029/2017 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 029/2017, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO E A EMPRESA MAIS 

MÁQUINAS E TRATORES LTDA.   

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 27.165.570/0001-98,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no 

RG sob o nº 961351 SPTC/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa MAIS MAQUINAS E TRATORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 19.183.400/0001-08, com sede Rodovia BR 262, nº 3.901, Km 38, Loja 01, 

Ponte da Aldeia, Manhuaçu, MG, Cep: 36.900-000, Tel.: (33) 3331-1790,  por seu representante 

legal, Sr. ARTHUR PRATA BREDER, brasileiro, empresário, residente  na Rua Hilda Vargas 

Leitão, nº 383, apto. 104, Bairro Alfa Sul, Manhuaçu, MG, Cep: 36.900-000, portador do CPF-

MF nº 078.874.066-09 e RG nº MG 13.772.294, doravante denominado CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente Termo de Contrato, nos termos do procedimento licitatório do 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2016 e Processo nº 

1.467/2017, aquisição por maior desconto por item, nos termos da Lei nº 10.520/02, do 

Decreto Municipal nº 2.247/13, da Lei Complementar nº 123/06, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que se regerá mediante as cláusulas e 

condições que subseguem.  

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS OU 

ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, PARA MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS LEVES, ÔNIBUS, 

CAMINHÕES E MOTOCICLETAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 

instrumento, independente de transcrição. 

1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 

por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 

1.3 - Discriminação do objeto: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Item Especificações Unid.  Medida Cronograma 
Quantidade Total 

Estimada 

02 Linha Diesel Unid. Parcelada R$ 160.000,00 

 
 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura até 22 de março de 

2017 a 31 de dezembro de 2017, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 - O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta 

mil reais), de acordo com os preços consignados na ata do Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 003/2015. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:   

011- Gabinete do Prefeito 
Ficha – 0006 Fonte de Recurso- 10000000 
 
012- Secretaria Municipal de Administração 
Ficha – 0021 Fonte de Recurso- 10000000 
 
013 - Secretaria Municipal de Finanças 
Ficha – 0042 Fonte de Recurso- 10000000 
 
015-  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Ficha – 0062 Fonte de Recurso- 10000000 e 16040000  
 
016001- Secretaria Municipal de Educação 
Ficha – 0109, 0114, 0120 Fonte de Recurso -  11010000 
Ficha – 0140 Fonte de Recurso -  10000000 
Ficha – 0138 Fonte de Recurso -  11990000 
Ficha – 0147 Fonte de Recurso -  11070000 
 
018001 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Ficha – 0178 Fonte de Recurso 10000000 e 16040000 
 
019001 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 



Ficha – 0211 Fonte de Recurso - 10000000 
 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo 

Legenda dos Recursos:  
10000000 – 12010000 – 11010000 - Próprio  
16040000 – 12030000 – Federal 
12990000 - 11990000 – Estadual 
 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 

objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois 

de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, 

após a respectiva apresentação.   

5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) à Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias 

que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento 

contratual. 

5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada à Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de 

terceiros. 

5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja prorrogação 

contratual que ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido com base no reajuste 

vinculado ao reajuste da tabela. 

6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 

65 da Lei nº 8.666/93. 

 



7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - A aquisição será realizada de acordo com as necessidades das diversas secretarias do 

Município de Conceição do Castelo, ES, no período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.2 - Os itens deverão ser entregues na Avenida José Grilo, nº 426, Centro de Conceição do 

Castelo, ES, no Setor de Frotas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 

da autorização de fornecimento, onde será especificado o quantitativo, de acordo com os 

descontos registrados. 

7.3 - As peças serão recebidas provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

7.4 - As peças poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5 - As peças serão recebidas definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado, realizado pelo responsável do Setor de Divisão de 

Transportes. 

7.6 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

7.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.8 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os produtos de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

7.9 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

7.10 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 



Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 

70, da Lei nº 8.666/93. 

8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade das peças recebidas 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

9.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica, com 

descrição completa dos objetos e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de 

garantia; 

9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

9.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, 

as peças com avarias ou defeitos; 



9.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6 - Fornecer as peças solicitadas dentro do prazo de 24h a partir do recebimento da 

autorização de fornecimento, onde será especificado o quantitativo, de acordo com os descontos 

registrados e nas condições propostas dentro do período de vigência da Ata; 

9.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

9.2.8 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

9.2.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 

Contratante, ou a terceiros; 

9.2.10 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

da administração e independentemente da quantidade solicitada; 

9.2.11 - Entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de 

Referência e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de garantia;  

9.2.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

contratante;  

9.2.13 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução; 

9.2.14 - Observar as prescrições relativas ás leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 

devido em decorrência direta ou indireta da Ata, isentando a contratante de qualquer 

responsabilidade; 

9.2.15 - Entregar somente peças genuínas ou originais de primeira linha que serão adquiridas 

de acordo com o percentual de desconto ofertado pela Contratada sobre a tabela de preços 

elaborada pela AUDATEX; 

9.2.16 - Conceder garantia contratual de no mínimo 03 (três) meses ou 5000 Km, o que primeiro 

vencer, nas peças vendidas a Contratante contados a partir do dia de aceite da Nota Fiscal; 

9.2.17 - Não realizar cobrança de peças fornecidas em substituição as peças que apresentarem 

defeitos dentro do prazo de garantia;  

9.2.18 - Se responsabilizar por qualquer indenização ou reparação por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros por culpas da mesma, seus empregados ou representantes, 

decorrentes das peças e acessórios fornecidos com vícios ou defeitos, durante os prazos de 

garantia, mesmo depois do vencimento da Ata de Registro de Preços; 

9.2.19 - Sempre que solicitado a empresa deverá fornecer descrição e número original das 

peças. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a 

Contratada que: 

10.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 - cometer fraude fiscal; 

10.1.6 - não mantiver a proposta; 

10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 

Contratada que: 

10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 

10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 



observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 

da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 

correspondente execução dos serviços; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato; 

d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 

mais ou para menos conforme o caso; 

e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

 



13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, independentemente de 

transcrição: 

14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

 

Conceição do Castelo, ES, 22 de Março de 2017. 

 

 

___________________________________                                                   

CHRISTIANO SPADETTO                                                                    

PREFEITO                                                                               

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________ 

MAIS MAQUINAS E TRATORES LTDA 

 ARTHUR PRATA BREDER                                                                   

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________ CPF:__________________ 

 

________________________________ CPF:__________________ 

 



TERMO DE CONTRATO Nº 030/2017 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 030/2017, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO E A EMPRESA MAIS 

MÁQUINAS E TRATORES LTDA.   

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 27.165.570/0001-98,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no 

RG sob o nº 961351 SPTC/ES e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com 

sede na Av. José Grilo, s/n, inscrito no CNPJ nº 15.003.550/0001-31, neste ato representado 

pelo Sr. HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA, brasileiro, união estável, residente e domiciliado 

na Rua Rafaela Bernabé Pizzol, s/n, Bairro Nicolau de Vargas e Silva, Conceição do Castelo, ES, 

Cep.: 29.370.000, Secretário Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, 

portador do CPF sob o nº 000.957.127-20 e RG sob o nº 27.984.452-9 SSP/ES, doravante 

denominados CONTRATANTES e, de outro lado, a empresa MAIS MAQUINAS E TRATORES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.183.400/0001-08, com 

sede Rodovia BR 262, nº 3.901, Km 38, Loja 01, Ponte da Aldeia, Manhuaçu, MG, Cep: 36.900-

000, Tel.: (33) 3331-1790,  por seu representante legal, Sr. ARTHUR PRATA BREDER, 

brasileiro, empresário, residente  na Rua Hilda Vargas Leitão, nº 383, apto. 104, Bairro Alfa Sul, 

Manhuaçu, MG, Cep: 36.900-000, portador do CPF-MF nº 078.874.066-09 e RG nº MG 

13.772.294, doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de 

Contrato, nos termos do procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS nº 003/2016 e Processo nº 1.467/2017, aquisição por maior desconto por 

item, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da Lei Complementar 

nº 123/06, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que se regerá 

mediante as cláusulas e condições que subseguem.  

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS OU 

ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, PARA MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS LEVES, ÔNIBUS, 

CAMINHÕES E MOTOCICLETAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 



instrumento, independente de transcrição. 

1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 

por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 

1.3 - Discriminação do objeto: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Item Especificações Unid.  Medida Cronograma 
Quantidade Total 

Estimada 

02 Linha Diesel Unid. Parcelada R$ 10.000,00 

 
 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura até 22 de março de 

2017 a 31 de dezembro de 2017, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 - O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de 

acordo com os preços consignados na ata do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

003/2015. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:   

014 - Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 
Ficha – 0011 Fonte de Recursos - 10000000/13010000/ 13990000 
Ficha – 0056 Fonte de Recurso -10000000 
 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo 

Legenda dos Recursos:  
10000000 – 12010000 – 11010000 - Próprio  
16040000 – 12030000 – Federal 
12990000 - 11990000 – Estadual 
 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 



objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois 

de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, 

após a respectiva apresentação.   

5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) à Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias 

que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento 

contratual. 

5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada à Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de 

terceiros. 

5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja prorrogação 

contratual que ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido com base no reajuste 

vinculado ao reajuste da tabela. 

6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 

65 da Lei nº 8.666/93. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - A aquisição será realizada de acordo com as necessidades das diversas secretarias do 

Município de Conceição do Castelo, ES, no período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.2 - Os itens deverão ser entregues na Avenida José Grilo, nº 426, Centro de Conceição do 

Castelo, ES, no Setor de Frotas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 

da autorização de fornecimento, onde será especificado o quantitativo, de acordo com os 

descontos registrados. 

7.3 - As peças serão recebidas provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   



7.4 - As peças poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5 - As peças serão recebidas definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado, realizado pelo responsável do Setor de Divisão de 

Transportes. 

7.6 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

7.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.8 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os produtos de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

7.9 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

7.10 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 

70, da Lei nº 8.666/93. 

8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 



9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade das peças recebidas 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

9.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica, com 

descrição completa dos objetos e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de 

garantia; 

9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

9.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, 

as peças com avarias ou defeitos; 

9.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6 - Fornecer as peças solicitadas dentro do prazo de 24h a partir do recebimento da 

autorização de fornecimento, onde será especificado o quantitativo, de acordo com os descontos 

registrados e nas condições propostas dentro do período de vigência da Ata; 

9.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

9.2.8 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

9.2.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 



Contratante, ou a terceiros; 

9.2.10 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

da administração e independentemente da quantidade solicitada; 

9.2.11 - Entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de 

Referência e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de garantia;  

9.2.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

contratante;  

9.2.13 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução; 

9.2.14 - Observar as prescrições relativas ás leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 

devido em decorrência direta ou indireta da Ata, isentando a contratante de qualquer 

responsabilidade; 

9.2.15 - Entregar somente peças genuínas ou originais de primeira linha que serão adquiridas 

de acordo com o percentual de desconto ofertado pela Contratada sobre a tabela de preços 

elaborada pela AUDATEX; 

9.2.16 - Conceder garantia contratual de no mínimo 03 (três) meses ou 5000 Km, o que primeiro 

vencer, nas peças vendidas a Contratante contados a partir do dia de aceite da Nota Fiscal; 

9.2.17 - Não realizar cobrança de peças fornecidas em substituição as peças que apresentarem 

defeitos dentro do prazo de garantia;  

9.2.18 - Se responsabilizar por qualquer indenização ou reparação por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros por culpas da mesma, seus empregados ou representantes, 

decorrentes das peças e acessórios fornecidos com vícios ou defeitos, durante os prazos de 

garantia, mesmo depois do vencimento da Ata de Registro de Preços; 

9.2.19 - Sempre que solicitado a empresa deverá fornecer descrição e número original das 

peças. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a 

Contratada que: 

10.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 - cometer fraude fiscal; 

10.1.6 - não mantiver a proposta; 

10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 



sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 

Contratada que: 

10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 

10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 



11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 

da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 

correspondente execução dos serviços; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato; 

d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 

mais ou para menos conforme o caso; 

e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, independentemente de 

transcrição: 

14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 



contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

 

Conceição do Castelo, ES, 22 de Março de 2017. 

 

 

___________________________________                                                   

CHRISTIANO SPADETTO                                                                    

PREFEITO                                                                               

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________ 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA                                                             
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL                                                                                 
CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 

MAIS MAQUINAS E TRATORES LTDA 

 ARTHUR PRATA BREDER                                                                   

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________ CPF:__________________ 

 

________________________________ CPF:__________________ 

 



TERMO DE CONTRATO Nº 031/2017 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 031/2017, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO E A EMPRESA MAIS 

MÁQUINAS E TRATORES LTDA.   

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 27.165.570/0001-98,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no 

RG sob o nº 961351 SPTC/ES e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito no CNPJ 

14.733.777/0001-70, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde Srª.  

SANDRA REGINA LUPIM SANTOS, brasileira, residente e domiciliada na Av. José Grilo, nº. 901, 

Aptº. 305, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, portadora do CPF nº 003.304.357-

44 e RG 06252160-4 DGPC/DPT/RJ, doravante denominados CONTRATANTES, e, de outro 

lado, a empresa MAIS MAQUINAS E TRATORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 19.183.400/0001-08, com sede Rodovia BR 262, nº 3.901, Km 38, 

Loja 01, Ponte da Aldeia, Manhuaçu, MG, Cep: 36.900-000, Tel.: (33) 3331-1790,  por seu 

representante legal, Sr. ARTHUR PRATA BREDER, brasileiro, empresário, residente  na Rua 

Hilda Vargas Leitão, nº 383, apto. 104, Bairro Alfa Sul, Manhuaçu, MG, Cep: 36.900-000, 

portador do CPF-MF nº 078.874.066-09 e RG nº MG 13.772.294, doravante denominado 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, nos termos do procedimento 

licitatório do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2016 e Processo 

nº 1.467/2017, aquisição por maior desconto por item, nos termos da Lei nº 10.520/02, do 

Decreto Municipal nº 2.247/13, da Lei Complementar nº 123/06, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que se regerá mediante as cláusulas e 

condições que subseguem.  

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS OU 

ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, PARA MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS LEVES, ÔNIBUS, 

CAMINHÕES E MOTOCICLETAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 

instrumento, independente de transcrição. 



1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 

por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 

1.3 - Discriminação do objeto: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Item Especificações Unid.  Medida Cronograma 
Quantidade Total 

Estimada 

02 Linha Diesel Unid. Parcelada R$ 25.000,00 

 
 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura até 22 de março de 

2017 a 31 de dezembro de 2017, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 - O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais), de acordo com os preços consignados na ata do Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 003/2015. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:   

017001 - Secretaria Municipal de Saúde 
Ficha – 0005, 0025 Fonte de Recurso – 12010000 
Ficha – 0053 Fonte de Recurso -  16040000 
Ficha – 0014 Fonte de Recurso -  12030000 
 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo 

Legenda dos Recursos:  
10000000 – 12010000 – 11010000 - Próprio  
16040000 – 12030000 – Federal 
12990000 - 11990000 – Estadual 
 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 



objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois 

de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, 

após a respectiva apresentação.   

5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) à Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias 

que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento 

contratual. 

5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada à Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de 

terceiros. 

5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja prorrogação 

contratual que ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido com base no reajuste 

vinculado ao reajuste da tabela. 

6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 

65 da Lei nº 8.666/93. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - A aquisição será realizada de acordo com as necessidades das diversas secretarias do 

Município de Conceição do Castelo, ES, no período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.2 - Os itens deverão ser entregues na Avenida José Grilo, nº 426, Centro de Conceição do 

Castelo, ES, no Setor de Frotas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 

da autorização de fornecimento, onde será especificado o quantitativo, de acordo com os 

descontos registrados. 

7.3 - As peças serão recebidas provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   



7.4 - As peças poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5 - As peças serão recebidas definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado, realizado pelo responsável do Setor de Divisão de 

Transportes. 

7.6 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

7.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.8 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os produtos de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

7.9 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

7.10 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 

70, da Lei nº 8.666/93. 

8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 



9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade das peças recebidas 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

9.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica, com 

descrição completa dos objetos e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de 

garantia; 

9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

9.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, 

as peças com avarias ou defeitos; 

9.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6 - Fornecer as peças solicitadas dentro do prazo de 24h a partir do recebimento da 

autorização de fornecimento, onde será especificado o quantitativo, de acordo com os descontos 

registrados e nas condições propostas dentro do período de vigência da Ata; 

9.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

9.2.8 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

9.2.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 



Contratante, ou a terceiros; 

9.2.10 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

da administração e independentemente da quantidade solicitada; 

9.2.11 - Entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de 

Referência e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de garantia;  

9.2.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

contratante;  

9.2.13 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução; 

9.2.14 - Observar as prescrições relativas ás leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 

devido em decorrência direta ou indireta da Ata, isentando a contratante de qualquer 

responsabilidade; 

9.2.15 - Entregar somente peças genuínas ou originais de primeira linha que serão adquiridas 

de acordo com o percentual de desconto ofertado pela Contratada sobre a tabela de preços 

elaborada pela AUDATEX; 

9.2.16 - Conceder garantia contratual de no mínimo 03 (três) meses ou 5000 Km, o que primeiro 

vencer, nas peças vendidas a Contratante contados a partir do dia de aceite da Nota Fiscal; 

9.2.17 - Não realizar cobrança de peças fornecidas em substituição as peças que apresentarem 

defeitos dentro do prazo de garantia;  

9.2.18 - Se responsabilizar por qualquer indenização ou reparação por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros por culpas da mesma, seus empregados ou representantes, 

decorrentes das peças e acessórios fornecidos com vícios ou defeitos, durante os prazos de 

garantia, mesmo depois do vencimento da Ata de Registro de Preços; 

9.2.19 - Sempre que solicitado a empresa deverá fornecer descrição e número original das 

peças. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a 

Contratada que: 

10.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 - cometer fraude fiscal; 

10.1.6 - não mantiver a proposta; 

10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 



sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 

Contratada que: 

10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 

10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 



11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 

da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 

correspondente execução dos serviços; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato; 

d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 

mais ou para menos conforme o caso; 

e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, independentemente de 

transcrição: 

14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 



contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

 

Conceição do Castelo, ES, 22 de Março de 2017. 

 

 

___________________________________                                                   

CHRISTIANO SPADETTO                                                                    

PREFEITO                                                                               

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________                                                   

SANDRA REGINA LUPIM SANTOS                                                             

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                          

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 

MAIS MAQUINAS E TRATORES LTDA 

 ARTHUR PRATA BREDER                                                                   

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________ CPF:__________________ 

 

________________________________ CPF:__________________ 
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